
CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

AUTÓGRAFO N. 81 DE 2024 

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Dois 

Córregos, no cumprimento de suas obrigações 

regimentais, remete ao Senhor Chefe do Poder 

Executivo Municipal o presente autógrafo referente ao 

Projeto de Lei n. 78 de 2024, aprovado na 8a Sessão 

Ordinária da 4 a Sessão Legislativa da 18a Legislatura, 

realizada no dia 27 de maio de 2024. 

MESA DIRETORA 

VINÍCIUS DE EIRA GON LVES 
Pre idente 

\ c\‘( 
RONALDO APAR IDO RObJGUES 

1° Secretário 

JOS OST O ALA 
2° Secretário 

—CEBI EM02g/OGiQL

PROTOCOLO GERAL DO 

MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
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CÂMARA MUNICIPAL' DE DOIS CÓRREGOS 

PROJETO DE LEI N. 078 DE 2024 

(AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 357.000,00 (trezentos e cinquenta e sete mil reais), 
destinado a atender à seguinte dotação: 

11.01 —SECRETARIA DE SAÚDE 

103010006.2.219 — Manutenção do Setor de Transporte de Saúde 

FONTE DE RECURSOS: 01.310.0000.000 — Saúde Geral - Recursos próprios 

4.4.90.52.00 — Equipamentos e Material Permanente (F.371) R$ 357.000,00 

Art. 2° Os recursos necessários para cobertura do crédito aberto pelo artigo 
anterior correrão à conta da anulação parcial dos seguintes: 

R$ 155.120,02 (cento e cinquenta e cinco mil, cento e vinte reais e dois centavos), à conta do 
recebimento de sinistro de uma ambulância; e 

R$ 201.879,98 (duzentos e um mil, oitocentos e setenta e nove reais e noventa e oito centavos), à 
conta do superávit financeiro verificado em 31 de dezembro de 2023. 

Art. 3° — Fica ainda, o Poder Executivo, autorizado a atualizar o Plano Plurianual 
- PPA e a Lei das Diretrizes Orçamentárias — LDO, para adequá-los a esta Lei. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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